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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães s/n°

LEIN°. 614/97

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ESTADO
DO TOCANTINS, APROVOU E EU PREFEIO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Artigo Io. - Fica instituído por força da presente Lei, o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR - de caráter consultivo,
orientativo e de funcionamento permanente.

r> Artigo 2o. - Ao CMDR compete:

^ I - promover o entrosamento entre as entidades desenvolvidas pelo
Executivo Municipal, órgãos, entidades públicas e privadas, voltadas para
o desenvolvimento rural do Município;

II - apreciar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural -
PMDR - e emitir parecer conclusivo atestando a sua viabilidade técnico-
fínanceira, a legitimidade das ações propostas em relação às demandas
formuladas pêlos agricultores e, recomendando a sua execução;

III - exercer vigilância sobre a execução das ações previstas no
PMDR;

IV - sugerir ao Executivo Municipal, órgãos, entidades públicas e
privadas que atuam no Município ações que contribuam para o aumento
da produção agropecuária e para geração de emprego e renda no meio
rural;

V - sugerir políticas e diretrizes às ações do Executivo Municipal
no que concerne à produção, à preservação do meio-ambiente, ao
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